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Â Plesiderrta da eâmara lviunicipal de Saluá, Estado de Pernambuco, n* exercício de sen cârgCI

e usarrdo das atribuiçôes que lhe são canfericlas por t-ei, e pelas Resoluçô*s ne ü6, e rr§ ü7, de
23" çir: dei:eml"*.rr* de 2üi5.

E.E§,Ç-LVH:

Éiit. i,q Nonrear o Sre iosé Romário Alves rle Souzã, Cflf üS?.535,3;14-83, pêrã i) eargü
cle AEsessrir Âdministratiryô, nível illLC. l\lLC.04, de prr:vimentü efii cornissãc, con"l atriiruições,
carga-horária e vencinrelntos prevlstos ern l-ei.

Art. 2c Fica atribuída a gratificação ele função no patâmâr de 20% (vinte por eento) ncrs

tcrm{}s dri,&rí" l-?-, caput, ela ltesoluçã* CI0712ü1"5.

Art. 3e Esta Portariâ entrã em vígor na data de sua publicação, revogadas as dísposições
em contrário.

Registrr.-s* e Bubliqr-re-se.

Cârnara Municipal cle Saloá, em 23 de laneiro eie 2e?3.

x.

níiARl.q

Munieipal

g§_ ÂLv§s
§alei§-F§

PUELICADO É}f,

o)
DE SAL

t)
§(/

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/6-20240123084625.pdf

assinado por: idU
ser 238                     


